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TERMO ADITIVO 01 (CONTRATO 032/2022) 

ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E O 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL – SENAI/BA, PARA OS FINS QUE 

NELE SE DECLARAM. 

ESTADO DA BAHIA, por sua PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE, neste ato representado pela SUA 
Procuradora Geral, Dra. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, CNPJ n.º 04.139.403/0001-77, situada na 3ª avenida, 
n.° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizada pelo Decreto de delegação de 
competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, denominado CONTRATANTE, e o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, Departamento Regional da Bahia SENAI/DR/BA, através do CAMPUS 
INTEGRADO DE MANUFATURA E TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ n.º 
03.795.071/0013-50, situado na Avenida Orlando Gomes, n.° 1845, Piatã, Salvador/BA, CEP 41650-010, 
denominado CONTRATADO, em face do constante do processo administrativo nº. 006.0404.2021.0030509-71, 
resolvem aditar o CONTRATO N.o 032/2022, celebrado em 01/07/2022, fazendo-o mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração qualitativa do Contrato, para incluir novo serviço de 

capacitação em sistemas de análises de dados complexos e em alto volume, utilizando técnicas analíticas 

e implementando soluções em Big Data e Inteligência Artificial para 3 (três) colaboradores da área de TIC da 

PGE, bem como alteração do serviço de formação em nível de pós-graduação (lato sensu) em ciência de 

dados e inteligência artificial aplicadas às ciências jurídicas, passando de 20 (vinte) colaboradores para 17 

(dezessete) colaboradores. 

Parágrado único. Com a respectiva alteração, a Cláusula primeira do referido contrato passará a ter a seguinte 

redação: 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato de encomenda tecnológica em conformidade com o Projeto de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (“Anexo I - Plano de Trabalho”), elaborado pelo CONTRATADO e aprovado pela 

CONTRATANTE, que integra este Contrato como Anexo I, inclusive com seu cronograma físico-financeiro: I) o 

desenvolvimento de modelo de IA preliminar para agrupar documentos com base no contexto e auxiliar na revisão 

das classificações de ações judiciais; II) o desenvolvimento de protótipo de software com modelos de IA 

embarcados para classificação de ações judiciais, atos de comunicação e geração de texto para minutas de peças 

processuais; III) o desenvolvimento de software com todas as funcionalidades implementadas e integrado ao 

sistema da PGE, com acompanhamento da implantação em ambiente de produção e transferência de tecnologia 

com a devida capacitação na tecnologia utilizada; IV) formação em nível de pós- graduação (lato sensu) em Ciência 

de Dados e Inteligência artificial aplicadas às ciências jurídicas para 17 (dezessete) colaboradores da 

CONTRATANTE e Capacitação em sistemas de análises de daos complexos e com alto volume de dados, utilizando 

técnicas analíticas e implementando soluções em Big data e Inteligência Artificial para 03 (três) colaboradores da 

área de TIC da CONTRATANTE, de acordo com as especificações constantes da Proposta de Preços da 

CONTRATADA, que integra o presente instrumento na forma de Anexo II.”  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
 

As alterações não implicarão em alteração de valor, bem como prazo da execução do contrato. Entretanto, 
implicarão alterações no cronograma de desembolso para capacitação. 
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Parágrafo único. Com a respectiva alteração, o Anexo I, PLANO DE TRABALHO, 8. ORÇAMENTO, passará a ter a 
segunte redação:  

 

“8.ORÇAMENTO 

a. Estrutura do orçamento 

O valor total do projeto (financeiro e econômico) é de R$ 2.695.392,49 (dois milhões, seiscentos e noventa e cinco 

mil trezentos e noventa e dois reais e quarenta e nove centavos), sendo que os valores estão alocados da seguinte 

forma: 100% (cem por cento) PGE. 

Desembolso Financeiro e Econômico 

Item Descrição Responsável Valor  

A. Desembolso financeiro PGE   R$ 2.695.392,49 

 

b. Cronograma Físico Financeiro e Econômico 

MACRO ENTREGA 
PGE 

(financeiro) 
(R$) 

PoC: Proposta de reclassificação de ações judiciais com apoio de IA 882.790,59 

Protótipo de software com modelos de IA embarcados 814.584,23 

Software implantado e integrado ao sistema 694.112,09 

Curso de pós-graduação  258.319,76 

Capacitação em sistemas de análises de dados complexos e em alto volume             45.585,82 

TOTAL   2.695.392,49  

 

c. Cronograma de Desembolso 

O desembolso do recurso para este projeto está detalhado na planilha a seguir.  

Será aberta uma conta bancária para o projeto para recursos da Empresa. A forma de repasse será realizada 

através de transferência bancária com apresentação de fatura correspondente. A transferência de recursos 

financeiros da PGE deverá seguir o seguinte cronograma de desembolso: 

Cronograma de desembolso do mês 1 (M1) ao mês 12 (M12), em que o M1 denota o momento de início de execução 

do projeto: 

 

M1 M2 M4 M6 M8 M10 M12 

R$ 
252.225,88 

R$ 
126.112,94 

R$ 
126.112,94 

R$ 
252.225,88 

R$ 
126.112,94 

R$ 
271.528,08 

R$ 
271.528,08 
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Cronograma de desembolso do mês 13 ao mês 24: 

 

M14 M16 M18 M20 M22 M24 

R$ 
135.764,04 

R$ 
135.764,04 

R$ 
297.476,61 

R$ 
198.317,74 

R$ 
99.158,87 

R$ 
99.158,87 

 

Cronograma de desembolso para capacitação: 

• Capacitação em sistemas de análises de dados complexos e com alto volume de dados, utilizando 
técnicas analíticas e implementando soluções em Big Data e Inteligência Artificial: 

 

M4 M10 M16 

R$ 15.195,27 R$ 15.195,27 R$ 15.195,28 

Sendo M o início da capacitação acima. 
Valor previsto para 3 Participantes 

 

• Formação em nível de pós-graduação (lato sensu) em Ciência de Dados e Inteligência Artificial Aplicadas 
as Ciências Jurídicas: 

 

M’4 M’10 M’16 

R$ 86.106,59 R$ 86.106,59 R$ 86.106,58 

Sendo M’ o início da capacitação acima. 
Valor previsto para 17 Participantes” 

 
Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Salvador, ______ de _______________________ de 2023. 
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 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL/BA 

Testemunha   Testemunha 
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